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ANEXO 

CORRECCIÓN DE ERRORES 

Corrección de errores del Reglamento (UE) 2015/2265 del Consejo, de 7 de diciembre de 2015, 

relativo a la apertura y modo de gestión de los contingentes arancelarios autónomos de la Unión de 

determinados productos pesqueros para el período 2016-2018  

(Diario Oficial de la Unión Europea L 322 de 8.12.2015) 

En la página 9: 

donde dice: 

« 09.2786 ex 0307 49 59 20 Vainas de calamares y potas 
(Ommastrephes spp., Todarodes spp. 
- excepto Todarodes sagittatus 
(sinónimo: Ommastrephes sagittatus) 
-, Nototodarus spp., Sepioteuthis 
spp.] e Illex spp., congeladas, con 
piel y aletas, que se destinen a una 
transformación1 2 

1 500 0 % 1.1.2016–31.12.2018 

» 

debe decir: 

« 09.2786 ex 0307 49 59 20 … Calamares y potas 
(Ommastrephes spp., Todarodes spp. 
- excepto Todarodes sagittatus 
(sinónimo: Ommastrephes sagittatus) 
-, Nototodarus spp., Sepioteuthis 
spp.] e Illex spp., congeladas, con 
piel y aletas, que se destinen a una 
transformación1 2 

1 500 0 % 1.1.2016–31.12.2018 

» 
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Página 10: 

donde dice: 

«No obstante, podrán acogerse al contingente los materiales destinados a una o más de las 

operaciones siguientes:  

— cortado en dados, 

— cortado en anillos, cortado en tiras para la obtención de materiales de los códigos NC 0307 

49 59, 0307 99 11, 0307 99 17, 0307 49 59, 0307 99 11, 0307 99 17,  

— fileteado, — producción de lomos, 

— cortado de bloques congelados,  

— separación de bloques congelados de filetes intercalados.», 

debe decir: 

«No obstante, podrán acogerse al contingente los materiales destinados a una o más de las 

operaciones siguientes:  

— cortado en rodajas, 

— cortado en anillos, cortado en tiras para la obtención de materiales de los códigos NC 0307 

49 59, 0307 99 11, 0307 99 17, 0307 49 59, 0307 99 11, 0307 99 17,  

— fileteado, — producción de lomos, 

— cortado de bloques congelados,  

— separación de bloques congelados de filetes intercalados.». 
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ANEXO 

RETIFICAÇÃO 

do Regulamento (UE) 2015/2265 do Conselho, de 7 de dezembro de 2015, relativo à abertura e ao 

modo de gestão de contingentes pautais autónomos da União para certos produtos da pesca para o 

período de 2016 a 2018 

(Jornal Oficial da União Europeia L 322 de 8.12.2015, p. 4) 

Na página 10, no anexo, nota de rodapé (2) 

onde se lê: 

"(2) Podem beneficiar deste contingente pautal os produtos destinados exclusivamente a uma ou 

várias das operações seguintes: 

— limpeza, evisceração, remoção da cauda, descabeçamento;  

— corte;  

— reembalagem de filetes ultracongelados individualmente;  

— amostragem, triagem; 

 — rotulagem; 

 — acondicionamento;  

— refrigeração; 

 — congelação;  

— ultracongelação; 

 — vidragem;  

— descongelação; 

 — separação.  
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Este contingente pautal não está disponível para os produtos que se destinem também a tratamentos 

ou operações que deem direito a contingentes pautais se esses tratamentos ou operações forem 

realizados na venda a retalho ou na restauração. A redução dos direitos de importação aplica-se 

exclusivamente aos produtos destinados ao consumo humano. 

 Contudo, podem beneficiar deste contingente pautal as matérias destinadas a uma ou mais das 

operações seguintes: 

 — corte em cubos;  

— corte em anéis, corte em tiras para matérias abrangidas pelos códigos NC 0307 49 59, 0307 99 

11, 0307 99 17;  

— filetagem;  

— produção de lombos; 

 — corte de blocos congelados; 

 — fragmentação de blocos congelados de filetes interfolhados.". 
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leia-se: 

"(2) Não podem beneficiar deste contingente pautal os produtos destinados exclusivamente a uma 

ou várias das operações seguintes:  

— limpeza, evisceração, remoção da cauda, descabeçamento;  

— corte;  

— reembalagem de filetes ultracongelados individualmente;  

— amostragem, triagem; 

 — rotulagem; 

 — acondicionamento;  

— refrigeração; 

 — congelação;  

— ultracongelação; 

 — vidragem;  

— descongelação; 

 — separação.  

Este contingente pautal não está disponível para os produtos que se destinem também a tratamentos 

ou operações que deem direito a contingentes pautais se esses tratamentos ou operações forem 

realizados na venda a retalho ou na restauração. A redução dos direitos de importação aplica-se 

exclusivamente aos produtos destinados ao consumo humano. 

 Contudo, podem beneficiar deste contingente pautal as matérias destinadas a uma ou mais das 

operações seguintes:  

— corte em postas;  

— corte em anéis, corte em tiras para matérias abrangidas pelos códigos NC 0307 49 59, 0307 99 

11, 0307 99 17;  

— filetagem;  

— produção de lombos; 

 — corte de blocos congelados; 

 — fragmentação de blocos congelados de filetes interfolhados.". 

 

www.parlament.gv.at

http://www.parlament.gv.at/pls/portal/le.link?gp=XXV&ityp=EU&inr=89547&code1=RAT&code2=&gruppen=Link:5056/16;Nr:5056;Year:16&comp=5056%7C2016%7C



